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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.'0412025

A PRTFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA. Estado de São Paulo.

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n" 46.137.469/0001 -78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n'661, do Município de Cabrália Paulista./SP, doÍavantc designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARCO. portador(a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

fonna ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N' 60/2024, PROCESSO
ADMINISTRATM N" f 50/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendcndo as condições previstas no Edital de licitaçâo sujcitando-sc as panes às normas

constantes na Lei n' 14.133, de l'de abril de2021, no Decreto n." 11.462, de 3l de março de 2023, e

cm conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESÀ: T.D. COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 36. 188. 164/0001-31

REPRESENTANTE: DANILA APARECIDA DIEGUES DLA.S

CARGO: SOCIA PROPRIETÁRIA

RG: 34.694.037-0

CPF: 3l1.615.228-40

ENDEREÇO: AV: WASHINGTON LUIZ,377, SÃO CALOS, CEP
SP

E-M AIL: t.d.distribuidoraguacu@gmail.com

13.847-120 - MOGr GUAÇU-

I. DOOBJETO
l.l A presente ata rem por objero a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNICÍPIO DE

CABRÁLIA PAULISTA PARA o ExERCÍcIo DE 2025 II, especificado(s) no(s) item(ns)

do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N' 60/2024, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

nanscrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇÕES E QUANTTTATTVOS

2.1. O valor total da contratação é de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reâis).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirctas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos uniformes é de 05 dias, contados do pedido da secretaria solicitante.

3.2. Os uniformes serão entregues no seguinte endereço: AVENIDA MARIO AMARAL
GURGEL, N' 660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde) e RUA JOAQUIM DOS SANTOS
COMPONEZ, N" 777, CENTRO (Secretaria Municipal do Esporte).

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas inegularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá rejeitáJo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substiruição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo

de 05 (cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.'7. O recebimento definitivo nào exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ÓRGÃo(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como

o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÉSCTMOS À A.ra OE REGTSTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DOPAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o impoÍe financeiÍo para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis)

o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.
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6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIALiDCTF-WEB, conforme abaixo:

6.3.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB
n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n". 2.145/2023. reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR

incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecímento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de constnrção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagâmento, os

percentuais estabelecidos na legislaçào vigente.

6.6.2. A Administração do Municipio de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RIB n". 1.234/2012, alterada pela IN RFB n". 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construçào civil.

6.7. 0 contratâdo regulârmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lêi Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributárria quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normativa n" I .23412012, alterada pela Instrução Normativa n" 2.14512O23 . No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovaçâo, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registm de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentiirios. bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instnrmento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamenlários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata seÍá formalizada pelo órgão ou pela

entidade inteÍessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contÍatos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 daLei n" 14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as scguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o regisffo dos licitantes ou dos fornecedores
que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguaís aos do

adjudicatríLrio, observada a classificação da licitação; e

7.4.1 .2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatrlrio da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetlada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contÍatação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será diwlgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.
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7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta. o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contÍatação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14. I 33, de 2021 .

7 .9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7 , fica facultado

à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de

classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual arualização nos termos do edital ou do

aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtençào

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatririo; ou

7 .12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofeÍadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fiustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRÂDOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços pÍaticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuitô ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso Il do caput do an. 124 da Lei n' 14.133, de

2021l'

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou cxtinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

/'-)
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8.1.3. Na hipótese de previsào no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

8.1.3. t. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

8.1.3.2. No caso da repachração, poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios

definidos para a contratação.

9. NEGOCTAÇÃO nr rnrçOs REGTSTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aôs

valores de mercado e nào convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

câncelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a opoúunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçào contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14. 133, de 2021 .

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encamiúará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de nào comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgào ou entidade gerenciadora e o fornecedor

devcrá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancclamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item antenor,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo corn a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prcço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no aÍ.
124 da Lei n' 14.133, de 2021.

IO. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
R_EGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

lO2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgào ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende conÍâtar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamenlo de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' I I .462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade paÍicipante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja fcito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do
remanej amento dos itens.

\
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10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra cenÍalizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

II. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

I l.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

I1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razoável;

ll.l.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

I 1.1.4.

2021.
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, dc

I I . 1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item l1.l será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

I1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

I 1.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justifi cadas:

I1.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

I 1.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses cm que o prcço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos

do Decreto n" 1 L462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

l2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133 de 2021 , o contratado que:

1zs
n
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serv'iços públicos ou ao interesse coletivoi

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f; praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lei n" 12.846. de l'de aqosto de 2013.

12.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2', da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempÍe que não sejustificar a imposição de penalidade

mals grave an. 156 4' da Lei n' 14. 133 de 202 I

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr. quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n" 14.133 ,de
2021 ).

iv. Multâ

lZ.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de conkatação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido inj ustificadamente após terem

assinado a ata.

122.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual cabeú ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8', inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

1223 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

l
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caBRÁLla
PAU LISTÀ

Cabrália Paulista, 23 de janeiro de 2025

PREFEIT ICIPAL DE CABRÁLLA. PAULISTA
Odemil OÍiz de Camargo

Prefeito Municipal
TDCOMERCIOE a"iôâdo de Íormà dertâr

DtsrRtBUtDoRA HJr"ff"t'-xt''
LTDA:361881 64000 LIDAr36r a8164000 B l
.13.1 Dad6 2025.0t.23 0a:s0:t s

T.D. COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Danila Aparecida Diegues Dias

,§t!

13 CONDIÇÔES GERAIS

l3.l As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

133 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a prcsente Ata foi lawada em I via de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

\
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ANEXO LC-OT - TERMO DE CÚNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA Rf,SOLUÇÃO N" I1/202I)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: T.D. COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):0412025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA
PARA O EXERCICIO DE 2025 II

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus âditâmentos, bem como o acompanhamento de sua execuçâo

contratual, estarào sujeitos a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos teÍ acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n'01/201I do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n'709, de l4 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2' das Instruções n'0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s)i

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS paral

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se lor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

a)

b)

c)

e)

a)

b)

d

Cabrália Paulista, 23 dejaneiro de 2025.
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PREfEITURA MUNICIPAT DE CABúUA PAUUÍA

CNPJ: 46.1 37.469 lO00l -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep:

Fone (14) 3285-1244
e-mail: gabinete(a cabralia.sp.qo\.br

cABRÁLIA
PAULISTA

I
r 7480-01 3

4!J!08rDADE-!&I@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LTCITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinâhrrâ:

RT'.SPONSAVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Odemii Oniz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: Danila Aparecida Diegues Dias

Cargo:Sócia Proprietária

CPF: 311.615.22840

Assinatura:

TDCOMERCIOE Â§§inado de fo.mà dislà I

DtsrRtBUtDoRA 3flJ.",5i#:r"
LTDA:361 ggl 640 trDA:361881640001r1

00131
Dador:2025.01 2l
08:51 :1 6 {3 00'

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

§
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Destacar

DAYANE
Destacar
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Destacar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúLA PAULISTA

CNPJ: 46.1 37.469 lO00l -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7480-013

Fone (14) 3285-1244
e-mail: cabinete(aca bralia.so.cov.br

cABRÁLIA
PÂULISTA

&

Nome: Fabricio Bukvi

Cargo: Gestor De C

CPF: 484.846.3

Assinatura:

(*)-o
pessoas

despesa

avaliação;

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signaúrio do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notif,rcação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resoluçào n'

1112021').

la

ta

onsavels

e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

ntes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

sl

eÍTno Ci

e partes

s que

DAYANE
Destacar
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ANEXO LC-02 - DECLARÂÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N": 46.t 37.469 /000 l -7 8

CONTRATADA: T.D. COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ N": 36. I 88.1ó410001 -3 I

ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM):04/2025
DATA DA ASSINATURA:2210 | t2025
VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: AQUISIÇÀO DE UNIFORMES PARA O MTJNICÍPIO DE CABRÁLIA PATILISTA
PARA O EXERCICIO DE 2025 II
VALOR (R$):l1.800,00

Declaro(amos). na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos oíginais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários:
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercicio financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metasi

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, 23 de janeiro de 2025

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municioal

CPF: 054.289.238-30

e-mail : gabinete(a-tcabralia.sp.qov.br

Assinatura:

\,
{
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Destacar
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Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAI\4PONEZ. N", 661

CNPJ: 46137469/0001-78
Classificação Final dos ltêns por Proponêntes Página 2 de 2

6814. T. D. COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Itêm Lole do Lole Valor Íotâl
1 OOOOOOOI UNIFÕRIUES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- CAMISETAS

ftãin- 
-ô'ódôii-- --- - oé;õniàôaiit

Marca

11.800,00

Valor Unitário Valor Total

127,001,003 CAMISETA BABY LOOK - VIGILANCIA EPIDEIVIOLOGICA. CONFECCIONADO EM MALFUN
Fabricação Propria 44,00

10
440,00

2 127.001.004 CAMTSETA CôNFECCTONADO EM r\,,tALHA PV, COMPOSIÇÂO (67% POL|ÉSTER - 33% \ UN
Fabrica a 44,00

10
440,00

7 127.001.O27 POLOS I\4OTORISTAS: POLO CONFECCIONADO Êr,4 |\4ALHA PV CÕMPoSIÇÀO (67"/" FUN 50
3.500,00Fabrica 1a 70,00

20
Fabrica P tia 44,00 880,00

1O 127.001.036 POLOS _ SETOR AOIVINISTRATIVO POLO CONFECCIONADO EIV IUALHA PV, COIUPOIUN
Fab Pro tia 70,00

30
2.100,00

21 127,001.026 CAI\,IISETAS PARA CAMPANHA. SEÍEI\4BRO AI\,IARELO. OUTUBRO ROSA, NOVEIVBR(UN 60
2.640,00o Pro ltê 44,00

23 i27.001.007 cA[.flsErA coNFEcctoNADo Et\.,t MALHA pv. coMpostÇÃo (67% poLtESTER - 33% \ uN
o Pro ria 45 00

2A
s00.00

24 127.001.010 CAM|SETA coNFECctoNADo EM MALHA pv, coMpostÇÃo (67% poltÉsrER - 33'/" \ uN 2A
o Pro 45,00 900,00

Valor Totaldos ltens:

Vâlor Total Geral:

1 1.800,00

11.800,00

9 127.001.O32 CAIVISETA _ AUXILIAR ODONTOLOGICO CAMISETA CONFECCIONADO EI\,4 MALHA P'UN
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Sextê-Íeirê, 24 dê Janeiro de 2025

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçõês

Extrato De Contrato

PnÉ'ETÍuIA MUNICIPAL DE CABnÁLIA PÂUUSÍÂ
CN PJ: 46.í 37 -469 IOOOl -79

Rua.loaquim dos Sãntos Càmponez, 661 Centro - Cep: 1748O-O13
Fone 1141 3245-1244

e-mail: 8ÂEioerc!àrebG.lÉ.§!.s9y.br

caBRÁLta

EXTRATõDE ATA REGISTRo DE pREço N" o4l202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 150/2024
PREGÃo ELETRôNICo N" 60/2024
CONTR-A.TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CoNTRATADO: T.D. COMERCIO E DISTRIBUIDoRA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA
pAULtsrA PARA o ExERCíclo DE 2o2s It.
VALOR: RS I 1.800,00 (onze mil e oitocenlos reais)
vtcÊucte: 12 MESEs
DATA DA ASSINATURA: 23101/2O25

ÉXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO N" 05/2025
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N" TSO/2024
PREGÃo ELETRôr{co N" 60/2024
CONTRATÁNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: UNIFORMES DÍAS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÀO DE UNIFoRMES PARÁ (j MUNICÍPIo DE CABRÁLIA
PAULISTA PARA o ExERCÍcto DE 202s II.
\/ALOR: RS 66.882,21 (sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta e dois reais e vinte e

um centavos).
vtcÊNcta: l2 MESES
DATA DA ASSINATURA: 23l01/2025

l/^lt ^ DIARIO OFICLAL-Assinado Eletronicômente com Certificêdo Padrão lcPBrasil, êm coníormidade com à MP n0 2.200-2, de 2001
lfrf . > câràntrmos à àutentlcidade deste documênto, dêsdê qúe visuâlizado através clo sitê
BraSil - lvrvvr (ab ai'...p.qov.b /o.d,ro.oÉ. d, e ero,' J
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PREFEÍÍURÂ MUNrcIPAL DE CABRÁuÂ PAULISTA

CNPJ: 46. I 37.469 I O00l -7E
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I7480-013

Fone ('14) 3285-1244
e-mail: sabinete(.i cabralia.sp-eov.br

CABRA,LIA
PAULISTA

I

1,-:;

ATA DE REGTSTRO DE PRXÇOS N.'05/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n" 46.13 7.469/0001 -78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n' 661, do Município de Cabrália Paulista/SP. doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modatidade de PREGÃO, na

fonna ELETRÔMCA, para REGISTRO DE PREÇOS N' 60/2024, PROCESSO
ADMINISTRATM N' 150/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quanlidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n" 14.133, de l'deabril de 2021, no Decreto n.o ll.462,de 3l demarçode2023,e
em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: UNIFORMES DIAS LTDA

CNPJ: 10.638.44410001 -00

REPRESENTANTE: DANNYELLEN GERALDA DTAS

CARGO 3 SÓCIA PROPRIETÁRIA

RG: M-7.489.752

CPF:887.229.29649

ENDEREÇO: RUA BAHTA N' 1680, BAIRRO SÀO SEBASTIAO EM DIVINOPOLIS-MG

EMAIL: licitacoesdiasmello@gmail.com

I. DOOBJETO
A presenle ata tem por objero a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNICÍPIO DE

CABRÁLIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 Il, especificado(s) no(s) irem(ns)

do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N'ó0/2024, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemcntc de

transcriçào.

DANNYELLEN
GTRALOA
Dta9,Á722929ú, *;;.;, "-,.,

\
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PREFETTURA MuNlctpAt- DE CABúuA PAUL|STA

CNPJ: 46. I 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66i Centro - Cep:

Fone (l 4) 3285 -1244
e-mail: eabinete(;i cabralia.srr.sov.br

r 7480-01 3

CABRALIA
PAUL!STA

I

\

2. Dos pRf,Ços, EspECrFrcAÇÕes o quaNrrrATlvos
2.1. O valor total da contratação é de R$ 66.882,21 (sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta e dois

reais e vinte e um centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataçào.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sào as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos uniformes é de 05 dias, contados do pedido da secretaria solicitante.

3.2. Os uniformes serão entregues no seguinte endereço: AVENIDA MARIO AMARAL
GURGEL, N'660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde) e RUA JOAQUM DOS SANTOS
COMPONEZ, N' 777, CENTRO (Secretaria Municipal do Esporte).

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o municipio, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá rejeitriJo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo

de 05 (cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretariâ, bem como
o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÚSCIMOS À.q,T,q, OT REGISTRO DE PRE,ÇO

5. l. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de Íegistro de preços.

6. DOPAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Órgão Concessor aprovar a medição/ execuçào do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizarâ (em até 30 dias úteis)

4
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o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.

6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.3.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n'.1.23412012, alterada pela IN RFB n'. 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR

incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à lN RFB n". 1.23412012. alterada pela IN RFB n'. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6-7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lêi Complêmentar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributríLria quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normativa n" 1.23412012, alterada pela Instrução Normatla n" 2.14512023 . No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complernentar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Atâ Registro de Preço, podendo ser pronogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

LN
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários. bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar I (um) exercicio financeiro.

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçâo da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14. 133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual dcverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei n' 14.133. de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contÍataçãô direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores
que:

7.4.1.1. Aceitarem cotâr os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, oas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatário da ata.

'7.6- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de conkatação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçào direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

D I{NYEUIN âffiffi,3r -
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'1.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstâs na Lei no 14.133, de 2021.

7 .9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja accita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7 , fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7 .12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofeÍadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administraçào a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justihcada.

S. ALTERAÇÃO OU ATUALIZ^ÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrôncia de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do aÍt. 124 da Lei n' 14.133, de

202r:'

8.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinÇão de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

I
I 7480-01 3
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos daLei n" 14.133,de2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contrataçãoi

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

9. NEGOCTAÇÃO »e rnrçOs REGTSTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente. o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomgcedor para negociar a redução do
preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocaú os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordôm de classificação, para verificar se aceitam reduzir ssus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgào ou entidade gerenciadora procederá ao

cancclamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenÇão de

contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciadoÍ comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firrnado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração conkatual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

92. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nào

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamentc o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encamiúará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ôrgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos teÍnos do item anterior,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçào, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

regiskado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei n' 14.133, de 2021.

IO.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preÇos registrados nas atas de registro de preÇos

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgàos ou as entidades

paÍicipantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não paaicipante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no aí. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento sejâ feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, obsewadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do

remanej amento dos itens.
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10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizâda, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

I1, CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

I l.l. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

I L | .1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

ll.l.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do

Decreto n' I | .462, de 2023; ou

11.1.4. Sofier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍ. l5ó da Lei n' 14.133, de

2021.

I l.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perduraÍem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item l1.l será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O câncelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justifi cadas:

I I .4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fomrito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4', ambos

do Decreto n" 11.462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

l2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

Lri
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;

h) praticar ato lesivo previsto no art 201 3.

l2.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n' 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021):

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, §5', da Lei n" 14.133, de

2021 ).

iv. Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

t22.1

t222

1223

As sanções também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto no I I .462, de 2023).

O órgão ou entidâde participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

DANNYELLEN
GERALDA
DlA5:88722929í9 i*l'""'' """'*
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PREFE|TURÁ MuNrctpAL DE CABúL|A PAULTSTA CABRÂLIA
PAULTSÍA

CNPJ: 4 6.1 37.469/o0ol -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (l4) 3285-1?44
e-mail: ,labinete(a cabralia.sD.Iov.br

13 CONDIÇÔES GERAIS

l3.l As condições geÍais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontraÍn-se definidos nô Temo de Referência. ANEXO AO EDITAL.

132 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n." 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lawada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

PR-EFEITURA M AL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

GERALDÂ

DIAS:AA772s2g64g

LTNIFORMES DÍAS LTDA
Dannyellen Geralda Dias

I

\

kts
a

Cabrália Paulista,23 de janeiro de 2025.

*Dt
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PREFETÍURA MUNG|PAL DE CÂsúLiÀ PAUusrA

C N PJ: 4 6 . 1 3 7 . 4 6 9 I O 0 0 l - 7 8
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I7480-013

Fone (14) 3285-1244
e-mail: cabinete(Acabralia.so.sor .br

CABRALIA
PAU LISTA I

i'-'rrê

ANEXO LC.OI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" II/202I)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLLA PAULISTA
CONTRATADO: UNIFORMES DIAS LTDA
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM\:0512025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MIJNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA
PARA O EXERCICIO DE 2025 II

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuçào

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pclo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo! tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/201 I do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de l4 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contralante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instnrções n"Ol12020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompaúamento dos atôs do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

a)

b)

d)

e)

a)

b)

Cabrália Paulista,23 de janciro de2025.

111atr
{

c)
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PREFETÍUR MuNtctpAr DE CABúLA PAuLtsrA

CNPJ: 45.'l 3 7.469 I O00 I -7E
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep:

Fone (,l4) 3285 -1244
e-mail: gabineteltr cabralia.so. sor .br

CABRÁLIA
PAU LISTA

a
r 7480-01 3

-

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDA NE

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÂO DO CERTAME oU RATIFICACÃO DA

DISPENSAfl NEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUF' ASSTNARAM O AJUSTE:

E§.la-cEtrilsle:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Plle-§![]E&tadÀ:

Nome: Dannyellen Geralda Dias

Cargo:Sócia Proprietíria

CPF:887.229.29649 DANNYELTEN

GÉRALDA

Assinatura: Dt{s:aa722e2e6'4e

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Cargo; Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

\qs
a\

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Destacar

DAYANE
Destacar
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Destacar

DAYANE
Destacar
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PREFEIURA MUNrcIPAL DE Câ8RÁLI,A PAUUÍA

CNPJ: 45.1 37.469 lO00l -7E
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 C€ntro - Cep:

Fone (14) 3285-1244
e-mail:,Iabinete(rr,c abralia.so.eov.br

I
r 7480-01 3

L

Nome: Fabricio Bukvich Ba

Cargo: Gesto

CPF: 484.84

Assinatura:

(*)

r De Contra

6.338

p

iência e Notificaçâo e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

tenham concorrido para a práticâ do ato jurídico, na condição de ordenador da

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento edespesa;

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatario do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

lLt202t).

^//

O Termo de

s fisicas qu

q

6ÊRÀLDA
ot sús7229296r9ff *' "'""
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PREFETÍURA MUNGIPAL OE CABúUA PAUUSTA

CNPJ: 4 6.1 31.469 I OOOI -7E
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 74g0_013

Fone (l 4) 3285-1244

caBRÁLtA
PAULISTA

e-mail: sabineteíacab raiia.so.cov.br

t-;

ANExo LC-02 - DECLARAÇÃo DE DocuMENros À nrsposrçÃo oo rcE-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N": 46.137.469 1000 I -7 8

CONTRATADA: UNIFORMES DIAS LTDA
CNPJ N': 10.638.4«10001-00
ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM):05/2025
DATA DA ASSIN ATURA:2210 I 12025
VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MLTNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA
PARA O EXERCÍCIO DE 2025 II
VALOR (R$): RS 66.882,21

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que asseguÍem o pagamento das obrigaçôes

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronograma;
d) comprovaçâo no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

RESPONSAVEL:

Nome: Odem I Ortiz de Camarqo

Cargo Prefei to Municipal

CPF 054.289.238-30

e-mail: sabinete

{

Assinatura:

@cabralia.s D v.br

q

Cabrália Paulista, 23 de janeiro de2025.

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



Eeg
a

Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ. N'. 661

CNPJ: 46137469/000'Í-78
ClassiíicaQão Final dos ltêns por Proponentês Páoina I de 2

Licita O: OOOí 50/24 PREGÃO ELETRÔNICO
67'.|

Item Lote
1 . UNIFORM LTDA

do Lote

(?gRTAL DE COMPRA9) Sessão: í

Valor Íotal
2 ETARIA I\4UNICIPAL DE ESPORTE. JOGO CAMISA E CALÇAO 13.979.01OOOOOOO2 UNIFORI\4ESSECR-fr;'in--cin:rarat'------DóéAéôA;

Marca Valor Unitário Valor Total
28 1'13.003.011 JOGO DE CAMISA CALÇÁo E MEIÃo coNTENDo 22 UNIDADES PARA CATEGoRIA DIJG

PRÔPRIA 1,382,17
3

4.146,51

29 113.003.013 JoGo DE CAMISA cALÇÃo E MEÁo coNTENDo 22 UNIDADES PARA CATEGoRIA 13 JGPROPRTÀ 1.556.28
3

4.668,84
30 113.003.045 JOGO DE CAMISA cALÇÃo E MEIÁo coNTENDo 22 UNIDADES MALHA DRY FIT PARIJGPROPRTA 1.721.22

3
5.163,66

Valoí Totaldos ltensi 13.979 p1
UNIFORMES DIAS L

llem Lotê Descriç5o do Lotê Vabr Totâl
3 OOOOOOO3 UNIFORMES SECRETARIA I,IUNICIPAL DE SAUDE - JALECOS

Item Código Descriçáo do Prod
Marca

Ço

15.083,10
úir'idá

Valor Unilário Vâlor Total

11 127.001.018 JALECO FEMININO _ ENFÊRMAGEM - ACINTURADO. GOLA ESPORTE, MANGA LONG,UN
PRÓPRA 123.30

40
4.932,00

12 127.001.019 JALECO FEMININO _ ENFERMAGEM - JALECO ACINÍURADO, GOLA ESPORTE, MANC UN
PRóPRA 99,00

40
3.960,00

13 127.001.030 JALECO MASCULINO - ENFERMEIRO. COR AZUL MARINHO. JALECO GOLA ESPORTUN
PRÓPRA 125,00

5
625,00

14 127.001.029 JALECO FÊMININO _ ENFERIUEIRA, NA COR AZUL MARINHO. JALÉCO ACINTURADO, UN
PRóPR|A u.o2 420,10

15 127.001.023 JALEcoS - MASCULINo (MÉDICO, FARMACEUTICO, FISIOTERAPEUTA E FARMACIA) UN
PRóPRh 97,00

20
1.940,00

16 127.001,033 JALECO FEMININO _ RECEPÇÂO . JALECO ACINTURADO, GOLA ESPORTE, MANGA L UN
PRóPR|A 74,00

5
370,00

17 127 001.034 JALECO FEMININO - RECEPÇÃO . JALÉCO ACINTURADO, GOLA ESPORTE, MANGA CUN
PRÓPRIA 66 oo

5
330,00

18 127,001,035 JALECO MAS
PRÓPRIA

cULINo _ RECEPÇÃO . JALECO , GOLA ESPORTE. MANGA LONGA COM UN 4
596,00

19 127.001.024 JALECO FEMININO _ MÉDICA, PSICOLOGA, FISIOÍERAPEUTA E FONOAUDIOLOGA J UN 20
1.280,00PRÓPRÁ 64.00

127.001.020 JALECOS
PRÓPRIA

_ AUXILIAR DE LII\.,!PEZA E LAVANDERIA NA COR BEGE. ÍECIDO GABAROII'UN
63,00

1020 630,00

Vâlôr Toteldos ltens 15.083,10
"' - "67ií': úNiÉóhiiÉ§ iitÁ§'tt

ValoÍ TotalItem Lote Descrição do Lote

4 00000004 UNIFORMES SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAUDE. COLETES 9.933,10
- 
liein- 

- 
ôooisd 

- - - -' -'óãiõiiçãô iiit
Valor Unitáíio valoa TotalMaÍca

d

127.001.005 coLETÉ C
PRÓPRIA

oM tDENTtFtcAÇÁo - vlctúNclA sANlÍAR|A - ADULTo - EM TEclDo BRllvuN
150.19

10
3

1 127.001.006 coLETE COM
PRóPRlA

IDENTIFICAÇÃO _ AGENIE DE COMBATE A ENDEMIAS _ ADULTO - EM UN
79,94

10
1.799,40

5 127.001.009 COLETE: AGENTES COMUNIT
PRÓPRIA

ARIo DE SAÜDE - ESF - COR AZUL.MARINHO OU ANGCUN
165.45

20
3.309,00

6 127.001.008 COLETÊ:
PRÓPRIA

AGENÍES COMUNIÍARIO DE SAÚDE _ UBS - COR AZUL.MARINHO OU ANG(UN
166.14

20
3.322.80

Valor Total dos ltens: 9.933,10

671 1 . UNIF ES LTDA
Item Lotê do Lole

21.699,00
8 00000008 uN IFORMES SECREÍARIA MUNICIPÀLóe esponre- urutronl.,le rUTEBOL E BASQUETE

'itê]n'- ôõdiôtt 
- -' bêiiiiiÉô ijit Êiodüic/§érviêô Vâlor unitáÍio ValoÍ Íotâl

Marcâ

25 022.003.02
,1 UNIFORI\,'I E PARA TIIUE DE FUÍEBOL CONTENDO CÁr',lrsem. crt-çÃo

31
E MEIÃO DRY IJG 3

9.495,0065 00

26

PRÓPRIA

022.003,022 UNIFORME PARA
PRÔPRIA

áÀsougre coNrENoo cAMlsET A, CALÇÁO E MEÁO DR\JG
3't47.00

2
6.294,00T!IuE DE

iiúE ôt022,003.018 UNIFORMEPARA
PRÔPRIA

FUÍEBOL CONTENTO CAMISETA cALÇÃo E MÉlÃo coM JG
2 Cs5 00

2
5.910,0027

Valor Totaldos ltêns 21.699

6711 - ôiÂs- Valor Total

Itêm Lote Descriç30 do Lote

I 00000009 UNIFORM SECRETARIA MUNICIPAL DE ÉSPORÍE :ôõ'r.r-iúi.iio iÀôUETA E CALçA 2.689,00

.00

" " "6íi1'-

Unidade

1.501.90
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Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAOUIM DOS SANTOS CAMPONÉ2, N", 661

CNPJ: 461 37469/0001-78
Classificação Final dos ltens por Proponentes Página 2 de 2

Licit€ h;m DêscÍição do
I\,larcâ Valor Unitário

Uôidade Qúanlidade
Valor Total

37 103.001.078 CONJUNTO JAOUETA E CALÇA
PROPRIA 107,56

25
2.689,00

UN

Valor Totaldos ltens: 2.689,00
67í't - tJ

llem Lolê
LTDA

do Lole Valor Total

1O OOOOOO1O UNIFORMES SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE.CAMISETA-Xà'in--ôõd]ôii------ oãaiiiêôAi;
Marca Valor Unitário

3.499,00

Valor Íôtal
31 022.@3.027 CAMISETA MALHA poLtAMtDA PARA cAMtNHADA coM ABSoRV|ÇÂo DE suoR

PRôPR|A 43,13
80

3.498,40
UN

Valor Totaldos lleôs:

Vâlor Íotal Gêral:

3.498,40

66.882,21

DANNYELLEN
GERÁLDÁ

Dh5:8a722929649

/-
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DIARIO OFICIAL
prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

Édiçáo ne 690
Ano 2025

Páqina 2 de 3

Sertô-feira, 24 delaneiro de 2025

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçóes

PiEFETTURA MúNtclpar oE CÂBR^rt PaulrsrÂ
CN PJ: 46.1 37.469 I OOO,l -7 A

RuaJoaquim dos Sântos Câmpone2,661 Centro - Cep: '17480-013

Fo^e Í1 4\ 3285-1244
e-mãil: 8Âhils:t9jQlÂllalir.á!.tqyJE

CABRALIÂ

ExrR-ATotrE ATA REcrsrRo DE pRÉÇo N" 04/202s
PROCESSO ADMINISTRATII/O N" 150/2024
PRÉcÃo ÉLETRôNICo N. 60/2024
C()NTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRÁ.TADO: T.D. COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÀO DE UNIFORMES PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA
pAULtsrA PARA o ExERCÍcIo DE 202s .

VALOR: R$ I 1.800,00 (onze mil e oirocentos reais)
vIcÊNcIe: l2 MESES
DATA DA ASSINATURA: 23101/2025

EXTRÁ.TO DE AT,A REGISTRO DE PREÇO N' 05/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 150/2024
PREGÂo ELETRôNICo N" 60/2024
CONTRÁ.TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIÁ. PAULISTA
CONTRATADO: UNIFORMES DIAS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÀO DE UNIFORMES PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA
PAULISTA PARA o ExERCÍclo DE 2o2s Il.
\/ALOR: R§ 66.a82,21 (sessenta e seis mil, ôitocentos e oilenta e dois rcais e ünte e

um centâvos).
vlcÊNcte: r2 MEsEs
DATA DA ASSINATURA: 23101/2025

a^rlr - OIARIO OFIC|AL - Assrnàclo Êlelronicamente com Certificado Padrào ICPBràsil, em conformidade com â MP ne 2.200-2. de 2001
Nrf ;>ã Garàntimos a autentrcrdade dêste documento, dêsdê que visualizado através do sitê
Bfasil - wv",*.(dbratrà.sp.qo," bro.d.o-oÊ.ràr.Átênor'(o

Êxtrato De Contrâto


